PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 28/2011. Autoriza o Executivo Municipal a promover todos os atos necessários para proceder ao auto de demarcação; dar legitimação de posse e criar a ZEIS (Zona Especial de Interesse Social) para o lote nº 97/A2, da Gleba Ribeirão Cafezal, onde está situado o Loteamento denominado “Jardim Campos Verdes”, observando assim o artigo nº 47, da Lei Federal nº 11.977/2009, que instituiu o Programa Minha Casa Minha Vida e dá outras providências. 
Autor: Executivo Municipal 
Relator: Irineu Defende.






IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Em consonância com o que dispõe a Lei Federal nº 11.977/2009, o presente projeto de lei visa a regularização fundiária do bairro popular do Jardim Campos Verdes. Destina-se à população carente, dando definições e implantando zona especial de interesse social com o objetivo de atender aquela comunidade, propiciando-lhe mais autonomia e novos mecanismos para enfrentar o quadro da irregularidade existente atualmente.




                       CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este relator analisar e considerando as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico, entendo que o presente projeto é legal, devendo ser aprovado pelo Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à deliberação da Comissão, em reunião nesta data, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço reúne condições legais para ser aprovado em Plenário.






Cambé, 20 de abril de 2011.

José Carlos Camargo – Presidente.


               Irineu Defende – Relator.





Alzira Guedes de Oliveira – Revisora

